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§ 1º  - a importância conespondente ao percentual de S% (cinco por cento),
incidente sobre o valor do lanço vencedor; a lítulo de comissão do LEILOEIRO
e 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor total geral do bem anematado,
referente ao ressarcimento das despesas de anúncios, reclamos e propaganda
do leilão.























(ESPÉCIE: CARGA; CARROCERIA; FURGÃO)
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